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DELIBERAÇÃO Nº 302– 12/12/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando:

O protocolo 19.537.553-4 em que a Santa Casa de Paranavaí solicita equipamento para o

serviço de Hemodinâmica junto ao Ministério da Saúde

A Deliberação CIR 14a. RS nº 028/2022 que aprova a proposta cadastrada no Fundo

Nacional de Saúde sob nº 979724/22-002 para aquisição de equipamento e material

permanente para unidade de Atenção Especializada no valor de R$ 3.360.000,00 (três

milhões trezentos e sessenta mil reais) para a Santa Casa de Paranavaí CNPJ

79.724.423/001-04;

O serviço a ser instalado é de Hemodinâmica, não havendo nenhum processo de habilitação

para este tipo de serviço, que se encontra em inicio de implantação;

A reunião da CIB/PR realizada em 06 de dezembro de 2022

Aprova conforme descrito na Deliberação CIR 14a. RS nº 28/2022 a proposta cadastrada no Fundo

Nacional de Saúde sob nº 979724/22-002 para aquisição de equipamento e material permanente

para unidade de Atenção Especializada no valor de R$ 3.360.000,00 (três milhões trezentos e

sessenta mil reais) para a Santa Casa de Paranavaí CNPJ 79.724.423/001-04 a ser custeada pelo

Ministério da Saúde.

 

  Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                                      Ivoliciano Leonarchik
                              (Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde do Paraná                           Presidente do COSEMS/PR  













